
INDICAÇÃO Nº 
1317
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a viabilidade de atender ao pedido da Prefeitura Municipal de Manduri, que solicita a disponibilidade de recursos financeiros para a construção de uma Casa Abrigo (Entidade de Acolhimento Institucional) para atendimento de crianças e adolescentes, em atendimento a Ação Civil Pública ajuizada pelo Ministério Pública, conforme Processo nº 000.1585-70.2015.8.26.0452.

JUSTIFICATIVA


Manduri é um município do estado de São Paulo, com população estimada em 9.529 habitantes, distante 300 km da capital. Possui uma área de 228.866 km². Com uma população relativamente pequena é uma cidade bem estruturada, onde todas as suas vias são avenidas o que lhe confere um tráfego interno muito tranquilo. 


Em virtude de uma Ação Civil Pública, Processo nº 000.1585-70.2015.8.26.0452, ajuizada pelo Ministério Público, que obriga o município a construir uma Casa de Abrigo (Entidade de Acolhimento Institucional) para o atendimento de crianças e adolescentes, a prefeitura necessita urgente de recursos financeiros para a realização da obra.


Devido à decisão de Primeira Instância que antecipou os efeitos de tutela, o município tem prazos para cumprimento da determinação, sob pena de multa diária.


Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, fica evidenciada a necessidade de ajuda por parte do estado, para a construção da Entidade de Acolhimento Institucional, e por isso, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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